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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP22001- SESEP - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, o Sr. HYLVERLANDO 
CARDOSO DA CRUZ, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a 
Lei nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do poder executivo municipal e dá outras 
providências, e considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do 
Procedimento de Licitação, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
TP22001-SESEP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE ENGENHARIA ELÉTRICA VISANDO À ELABORAÇÃO DE 
AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA 
DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE 
MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, VERIFICAÇÃO DO MODELO 
TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM INTUITO DE ASSESSORAR NA 
OBTENÇÃO DA REPETIÇÃO DOS INDÉBITOS DOS VALORES 
COBRADOS INDEVIDAMENTE E RECUPERAÇÃO DE VALORES 
NÃO REPASSADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), JUNTO À SECRETARIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente 
constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora INOVVE SERVIÇOS DE 
TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 32.049.941/0001-06, estabelecida à Av. Santos 
Dumont nº 1740, Salas 1205 e 1207, Aldeota, Fortaleza/Ce, pelo valor global 
de R$ 166.800,00 (Cento e sessenta e seis mil e oitocentos reais). 
SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP, 
em Sobral, 06 de fevereiro de 2023. HYLVERLANDO CARDOSO DA 
CRUZ - Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/2021 - SESEP.  PROCESSO Nº P231078/2023. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços 
Públicos, esta representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando 
Cardoso da Cruz. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.080.605/0001-30, neste ato 
representada pelo Sr. José Raniere Custódio Pontes de Azevedo. DO 
OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato nº 01/2021-
SESEP, que tem como finalidade a prestação dos “serviços de locação de 
caminhão trucado e Retroescavadeira para o uso da Limpeza Pública do 
Município de Sobral”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se 
o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA 
VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do contrato ficam 
prorrogadas por mais 12 (doze) meses, sendo elas compreendidas entre o 
período de 11/01/2023 a 10/01/2024. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo 
da Conservação e Serviços Públicos; José Raniere Custódio Pontes de 
Azevedo - Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis 
Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 04/2021-SESEP.  PROCESSO Nº P234106/2023. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços 

Públicos, esta representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando 
Cardoso da Cruz. CONTRATADA: COLINAS CONSTRUÇÕES, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.555.669/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Iago Viana Nascimento. 
DO OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato nº 
04/2021-SESEP, que tem como finalidade a “prestação de serviços de 
locação de caminhão truncado, equipado com caçamba basculante, com 
capacidade de carga mínima de 15m³ e máquinas para o uso da Limpeza 
Pública do Município de Sobral”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do 
contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o 
período de 04/02/2023 a 04/02/2024. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário 
Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Iago Viana Nascimento - 
Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
16.970.003/0001-98, representada neste ato pela Sra. Diana Alves do 
Nascimento. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização I, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 
01 e 02). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22026 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 4.960,00 (quatro mil e novecentos e sessenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2453. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro da STDE, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão 
Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 
03 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Diana 
Alves do Nascimento - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho 
Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: MR LICITAÇÕES - LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 41.687.100/0001-15, representada neste ato pela Sra. Sandra 
Mara Gomes Peixoto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
de material de limpeza e produção de higienização I, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 
03 e 04). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22026 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
3.390,00 (três mil e trezentos e noventa reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº010, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

SERVIDORES CARGOS FUNÇÃO 

Letícia Reichel dos Santos Secretária da Saúde Presidente 

Rogeriany Lopes Farias Coord. de Políticas, Planejamento e Avaliação em Saúde 1ª Secretário 

Osmar Arruda da Ponte Neto Diretor da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia 2ª Secretário 

Viviane de Moraes Cavalcante Secretária Executiva Membro 

Rafael Gondim Vilarouca Coordenador Jurídico Membro 

Camila Cristina Ripardo Silva Coordenadora Financeira Membro 

Diógenes Farias Gomes Coordenador de Vigilância dos Sistemas Membro 

Estevam F. da Ponte Neto Coordenador da Assistência Farmacêutica Membro 

Francisco Assis de Barros Neto Coordenador Administrativo Membro 

Larisse Araújo de Sousa Coordenadora da Atenção Primária Membro 

Danielli Mendes de Sousa Gerente da Atenção Primária Membro 

Tamires Alexandre Félix Coordenadora da Atenção Especializada Membro 

Vanessa Farias Coordenadora da Vigilância em Saúde Membro 

Francisca Josivânia Brito Pinto Assessora de Comunicação Membro 

Bruna Kérsia Vasconcelos Santos Coordenadora da Atenção Psicossocial Membro 

Claudia Aillame Castro Gurgel Gerente de Controle Interno Membro 

Thamires Batista de Holanda Diretora Assistencial do HMSP Membro 

Lia Pontes Sousa Diretora Jurídica da Santa Casa de Misericórdia de Sobral Membro 
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro da STDE, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão 
SrA. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 
03 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Sandra Mara Gomes Peixoto - Representante da Contratada. Dayelle Kelly 
Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, representada 
neste ato pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização I, para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. (Itens Contratados: 06,09,11,12,13,14 e 16). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22026 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 55.829,00 (cinquenta e 
cinco mil e oitocentos e vinte nove reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro da STDE, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão 
Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 
03 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - Representante da Contratada. 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.622.231/0001-16, representada neste 
ato pelo Sr. Rivaldo Dantas Bandeira Neto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I, 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
(Item Contratado: 10). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22026 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto.DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
4.650,00 (quatro mil e seiscentos e cinquenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro da STDE, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão 
Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 
03 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Rivaldo Dantas Bandeira Neto - Representante da Contratada. Dayelle Kelly 
Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL N° 
005/19 - PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. A Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico-STDE, através do Serviço de Inspeção 
Municipal- SIM. NOME DO ESTABELECIMENTO/RAZÃO SOCIAL: 
JOEL BERNARDINO MELO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
40.047.256/0001-79. OBJETO: Certifica que o estabelecimento acima 
identificado, cumpriu as exigências para seu registro junto à esta Secretaria 
Municipal, na forma da Lei Municipal n°1410, de 19 de novembro de 2014 e 
do Decreto n°1648, 18 de dezembro de 2014, ficando pendências de ordem 
administrativas. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 
Abatedouro de Aves de Pequeno Porte. PRODUTOS QUE 
PRODUZ/COMERCIALIZA: Carcaça de Aves com ou Sem Miúdos, 
Congeladas ou Resfriadas. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
certificado é de 01(um)ano, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Mardonio 
Alexandrino Marques - GERENTE DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL. Ana Maria Moura - COORDENADORA DA SANIDADE 
ANIMAL. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL N° 
009/20 - PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. A Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico-STDE, através do Serviço de Inspeção 
Municipal- SIM. NOME DO ESTABELECIMENTO/RAZÃO SOCIAL: 
JOEL BERNARDINO MELO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
40.047.256/0001-79. OBJETO: Certifica que o estabelecimento acima 
identificado, cumpriu as exigências para seu registro junto à esta Secretaria 
Municipal, na forma da Lei Municipal n°1410, de 19 de novembro de 2014 e 
do Decreto n°1648, 18 de dezembro de 2014, ficando pendências de ordem 
administrativas. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: Unidade 
d e  B e n e f i c i a m e n t o  d e  O v o s .  P R O D U T O S  Q U E  
PRODUZ/COMERCIALIZA: Ovos In Natura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do certificado é de 01(um)ano, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Mardonio Alexandrino Marques - GERENTE DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL. Ana Maria Moura - 
COORDENADORA DA SANIDADE ANIMAL. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Comissão de 
Julgamento de Recurso - CARI - AMA, no uso de suas atribuições 
determinadas na Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - 
AMA e tendo em vista Recurso Administrativo interposto pela empresa BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA, com CNPJ nº 00.079.526/0001-09, Rua Luiz 
Moreira Gomes, nº 11 - Parque Jabuti, Eusebio/CE., devidamente 
qualificada nos autos do Processo nº P181463/2022- AMA. RESOLVE: 
Diante de todo o exposto, esta comissão conhece do recurso administrativo 
apresentado, e julga PARCIALMENTE PROVIDO, acolhendo o pedido da 
conversão de multa em advertência. Determinar a publicação desta decisão. 
Sobral/CE, 06 de fevereiro de 2023. Comissão de Julgamento de Recurso - 
CARI - AMA. Gabriel Rodrigues Silveira - Membro da CARI - Déborah de 
Andrade Aragão Linhares Membro da CARI - Francisco Erlânio Matoso de 
Almeida - Membro da CARI. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Comissão de 
Julgamento de Recurso - CARI - AMA, no uso de suas atribuições 
determinadas na Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - 
AMA e tendo em vista Defesa Administrativa interposta pela empresa 
DEMISON DE ARAUJO BARBOSA, com CPF nº 838.466.033-68, Rua 
Maria Cesarina Lima Barreto n, nº617, Coração de Jesus - Sobral/CE., 
devidamente qualificada nos autos do Processo nº P221358/2022- AMA. 
RESOLVE: Diante de todo o exposto, esta comissão conhece do recurso 
administrativo apresentado e julga PARCIALMENTE PROVIDO, 
acolhendo o pedido da conversão de multa em advertência. Determinar a 
publicação desta decisão. Sobral/CE, 06 de fevereiro de 2023. Comissão de 
Julgamento de Recurso - CARI - AMA. Gabriel Rodrigues Silveira - 
Membro da CARI - Déborah de Andrade Aragão Linhares Membro da CARI 
- Francisco Erlânio Matoso de Almeida - Membro da CARI. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P234352/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP23001 - SAAE. 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Avenida Senador Fernandes 
Távora, Nº 1213, Sinhá Sabóia, Sobral/CE, destinado à área de 
armazenamento da Gerência de Patrimônio e Suprimentos do SAAE Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, e o Art. 26, parágrafo 
único, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações. CONTRATADA: 
FRANCISCO WELLINGTON LOPES GUIMARÃES, pessoa física 
inscrita no CPF sob o Nº ***.215.***-53. VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1510, segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023
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